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Rio de Janeiro, 12 de junho de 2023. 

 

Ilustríssimo Senhor 

Presidente do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 

Soure/PA 

 
Prezado Senhor, 

 

Tendo em vista o interesse de Vossa Senhoria na Confecção da 

Avaliação Atuarial do Exercício de 2023 do Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Soure/PA, encaminhamos para a 

sua consideração a presente proposta comercial confiante na certeza 

de que reflete o nosso compromisso em prestar os melhores serviços na 

seara em que atuamos. 

 

 
Colocamo-nos ao seu inteiro dispor para os esclarecimentos que se 

façam necessários. 

 
 
Atenciosamente, 

 

 

Daniel Barbosa Valoni 
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1. PROPOSTA 

a) Elaboração da Avaliação Atuarial de 2023 

 
O Ministério do Trabalho e Previdência, a partir da Portaria 1467, de 02 

de junho de 2022, dispõe de alterações nos parâmetros técnico- 

atuariais para o dimensionamento dos compromissos do plano de 

benefícios e no estabelecimento do plano de custeio dos regimes 

próprios de previdência social – RPPS visando assegurar a 

transparência, solvência, liquidez e a observância do equilíbrio 

financeiro e atuarial previsto no artigo 40 da Constituição Federal, no 

art. 69 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 1º 

da Lei nº 9.717, de 1998. 

Os parâmetros adotados, conforme disposto no artigo 25 da Portaria 

1467, se tornam obrigatórios a partir do exercício 2022 e em seus 

posteriores. 

Ainda de acordo com a Portaria nº 1467/2022, artigo 26, e como 

exigido pelo Ministério do Trabalho e Previdência, deverá ser 

comprovada a realização das avaliações atuariais por meio de 

encaminhamento do Demonstrativo de Resultado da Avaliação 

Atuarial (DRAA) no prazo previsto, com vistas à emissão do Certificado 

de Regularidade Previdenciária - CRP. Em conformidade as disposições 

das Emendas Constitucionais Nº103, de 12/11/2019 e/ou Nº47, de 

05/07/2005, Nº 41, de 19/12/2003 e Nº20, de 16/12/1998, Lei Federal 

Nº 9.717 de 27/11/1998, Lei Federal nº10.887 de 18/06/2004, Portaria 

nº172 de 11/02/2005, Portaria nº 1467 de 02/06/2022 e demais 

legislações que regem normas previdenciárias e técnicas de atuária. 
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2. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES PARA A ASSESSORIA À GESTÃO 

PREVIDENCIÁRIA 

 
2.1 – Elaboração de Estudo Técnico de Aderência das Premissas e 

Hipóteses Atuariais: 

Sendo observada a estrutura e os elementos estabelecidos em 

instrução normativa e que estejam aderentes as características de 

massa de beneficiários do regime para correto dimensionamento dos 

seus compromissos futuros. 

2.2 – Elaboração de Nota Técnica Atuarial 

Para encaminhamento a Secretaria de Previdência visando a 

verificação do fundamento do equilíbrio financeiro e atuarial e de sua 

organização normativa. 

2.3 – Elaboração de Avaliação Atuarial 2023: 

A Avaliação Atuarial anual obrigatória tem como data focal 31 de 

dezembro de cada exercício. 

2.4 – Fluxos Atuariais; 

Contemplam projeções de todas as receitas e despesas do RPPS 

2.5 – Elaboração de Relatório Atuarial 2023: 

De acordo com a Portaria 1467, de 02 de junho de 2022, envio 

obrigatório do Relatório de Avaliação Atuarial; 

2.5.1 – Premissas de Entrada na Aposentadoria Programada: 

 Premissas utilizadas para cálculo dos benefícios de 

aposentadoria programada, dentre as quais as condições 

para um tipo determinado de regra; 

 Premissa quanto ao recebimento do abono de permanência, 

descrevendo a perspectiva de duração dessa condição; 

 Quantitativo de iminência de aposentadoria conforme base de 

dados ou em decorrência da premissa adotada; 
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 Descrição das despesas com benefícios projetadas para os 

primeiros 4 (quatro) anos diante do histórico dos últimos 4 

(quatro) anos das despesas ou outro parâmetro estabelecido 

por instrução normativa, objetivando demostrar a adequação 

da projeção ao histórico e destacar o impacto da projeção a 

curto prazo. 

2.5.2 – Duração do Passivo: 

Partindo integralmente dos fluxos atuariais, observando a estrutura e 

os elementos mínimos aprovados por instrução normativa; 

2.6 – Elaboração do Plano de Amortização do Déficit Atuarial; 

 Estabelecendo alíquotas de contribuição suplementar ou 

aportes mensais com valores preestabelecidos. 

 Cobrindo integralmente o déficit apurado. 

2.7 – Preenchimento do DRAA: 

Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA, no site do 

MPS. Tendo em vista que a Portaria 1467, de 02 de junho de 2022, 

determina que, o envio dos Demonstrativos dos Resultados da 

Avaliação Atuarial – DRAA, para fins de regularização de Certificado 

de Regularidade Previdenciária – CRP, devem ser enviados a 

Secretaria de Previdência até o dia 31 de março do ano subsequente 

ao da avaliação. 

 
3. INVESTIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
 

3.1. Pelas atividades descritas no item 2, será devido à Proponente o 

valor líquido de R$ 12.000,00 (doze mil reais), pago em até 5(cinco) 

dias após a assinatura do contrato, mediante depósito em conta 

corrente da CONTRATADA. 
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Reiteramos nossa satisfação em apresentar a presente proposta, bem 

como nossa convicção de que os benefícios associados ao RPPS estão 

alinhados com as estratégias da boa gestão pública para a redução 

dos gastos com despesas previdenciárias, além de promover uma 

previdência mais justa e participativa para os servidores municipais. 
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Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 29/12/2022 e arquivado em 29/12/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1006743-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003642777 - 06/06/2019
NIRE: 33.2.1006743-5
DVALONI CONSULTORIA LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 2603456C-E7A9-4032-9312-BD1FD71807D4

Orgão Calculado Pago

Junta 413,00 413,00
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Nº do Protocolo

00-2022/948113-2

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

DVALONI CONSULTORIA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

00-2022/948113-2

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1006743-5
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

28/12/2022 17:08:38

JUCERJA
Último arquivamento:

DVALONI CONSULTORIA LTDA

NIRE: 33.2.1006743-5

Boleto(s): 104252837
Hash: 2603456C-E7A9-4032-9312-BD1FD71807D4

00003642777 - 06/06/2019

0 0 - 2 0 2 2 / 9 4 8 1 1 3 - 2 

Orgão Calculado Pago
Junta 413,00 413,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

DVALONI CONSULTORIA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: MATHEUS ALVES COSTA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 22998843482

E-mail: razao.acf@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 28/12/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

28/12/2022

Data
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Empresa: DVALONI CONSULTORIA LTDA
NIRE: 332.1006743-5 Protocolo: 00-2022/948113-2 Data do protocolo: 28/12/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/12/2022 SOB O NÚMERO 00005231383 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E1BD26045C438D056FE707657C4920878F5057823D5B8400769B267DCAFE3F3B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA DVALONI CONSULTORIA LTDA, NIRE 33.2.1006743-5, 

PROTOCOLO 00-2022/948113-2, ARQUIVADO EM 29/12/2022, SOB O NÚMERO (S) 

00005231383, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

165.830.877-82 MATHEUS ALVES COSTA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

29 de dezembro de 2022.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: DVALONI CONSULTORIA LTDA
NIRE: 332.1006743-5 Protocolo: 00-2022/948113-2 Data do protocolo: 28/12/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 29/12/2022 SOB O NÚMERO 00005231383 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: E1BD26045C438D056FE707657C4920878F5057823D5B8400769B267DCAFE3F3B
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.540.416/0001-06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/10/2015

 
NOME EMPRESARIAL
DVALONI CONSULTORIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R WASHINGTON LIMA

NÚMERO
391

COMPLEMENTO
********

 
CEP
21.815-320

BAIRRO/DISTRITO
BANGU

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(21) 9900-0186

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/10/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/03/2023 às 12:36:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  21/12/2022  , em referência ao pedido  263596/2022  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:  DVALONI CONSULTORIA LTDA

CNPJ:  23.540.416/0001-06    INSCRIÇÃO ESTADUAL:  ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: IHOT.2110.22A1.1013

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 21/12/2022  às  11:31:50.4

Esta certidão tem validade até  19/06/2023  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 22/12/2022  às  11:01:39.1



Nº AUTENTICAÇÃO 8933701176 

ÓRGÃO F/SUBTF/CIS-3 

CONTROLE 996512023 

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO 

DVALONI CONSULTORIA LTDA 

RUA WASHINGTON LIMA 

BANGU RIO DE JANEIRO 

000391 

21815-320 RJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

 
CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de 

lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento 

integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, 

assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no 

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as 

inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF 

acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado. 

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição. 

Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores. 

Rio de Janeiro, 08 de março de 2023. HORA: 08:01:07 

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5º-A, da Resolução SMF Nº 1.897. 

 
 

CNPJ 

 
23.540.416/0001-06 

 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

 
1.000.399-7 

 
 

OBSERVAÇÕES 

 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm). 

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados 

pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo 

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situação fiscal 

fornecida pela Receita Federal do Brasil. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS 

http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm


Procuradoria da Dívida Ativa

Procuradoria Geral do Município

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO Código de Controle

Página 1 de 1

B9CBXC8MCM

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 

passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração,  relativamente a DVALONI 

CONSULTORIA LTDA , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº  23.540.416/0001-06, 

com endereço no(a) R WASHINGTON LIMA, nº 391 - RJ Cep: 21815-320, certifica que

CERTIDÃO NEGATIVA

Observações Complementares

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data.

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 15/05/2023. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 10 dias, 

contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa . Não são aceitos pedidos de urgência.

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 

física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador.

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 

certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 

devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular.

6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do Código de Controle impresso 

acima no endereço daminternet.rio.rj.gov.br

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 

Município do Rio de Janeiro.

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 

responsáveis pelas respectivas apurações.

Rio de Janeiro, RJ, 31/01/2023Observações

Ivo Marinho de Barros Junior

Procurador-Coordenador

Procuradoria da Dívida Ativa

Mat. 11/297.772-6



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2023.1.3118454-7

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 23.540.416/0001-06 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 21/03/2023 08:13

VÁLIDA ATÉ : 19/06/2023

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/www.fazenda.rj.gov.br


4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DVALONI CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 23.540.416/0001-06 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:31:25 do dia 05/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2023.
Código de controle da certidão: 5C5F.E86E.428F.D60E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DVALONI CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.540.416/0001-06
Certidão nº: 371185/2023
Expedição: 04/01/2023, às 14:28:38
Validade: 03/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DVALONI CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.540.416/0001-06, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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